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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 088/2018

PROCESSO ADM, N" 028/2018

PREGÃO PRESENCIAL N» 007/2018

CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA MSA COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP • VENCEDORA DO
PROCEDIMENTO LICITATÕRIO • MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2018, DO
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO;

n'93'ceX ° 1° °"ANJA RITA, enie de D.re.lo Público Interno, sediado a Rua JuarezTàvora,
L LClsafiLS fi? ^ f . Contribuinte do Ministério da Fazenda
SjTA fj' "este ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A
cr r f ° " 827.071.464-04, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sito a Av GovernadorFlavio Ribeiro Coutinho, s/n. Centro, Santa Rita - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 08.694.222/0001-83 representado pela
Exce^ntissjna fecretar^ Municipal de Saúde, a Sra. MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, inscrito no CPF/MF sob
MÉdÍcos F denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa MSA COMÉRCIO DE PRODUTOS
f o no STn M VL ' ° 09.074.443/0001-00, com sede à Avenida Manoel Morais

CAVALCANTE DE Al r-oc uc ''epresentada por MARCELO
oíe .5,7 07= . ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o n» 740,823.535-34 e FABIANE RIBEIRO DE SOUZA inscrita no CPF/MF
e condiçS denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1-1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federai n° 8,666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n° 10.520/2002-

c) Decreto n" 3.555/2000:

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n" 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são orlurrdos:

02.101

10 302 1612 2042

10 301 2605 2051

3390.30

211

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS
Manutenção da Assislència Hospitalar e Ambulatorial Alta/Média DnmnbyiriaHÃ'
Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Rásirra em .«teiiHa. püh
Elementos de Despesas
Material de Consumo

Fontes de Recursos

212 , SUS
Recursos Próprios

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

' AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E DIETAS ENTERAL PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA - PB, dentro das

COMISSÃO PERMANENTE DÉ LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n» 40B, centro, Santa Rita, PB.
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contidas no Edital do Pregão Presencial n' 007/2018, na Ala de Registro de Preços n" 004/2018 e anexos que fazem parle deste
instrumento independentemente de transcrição.

CLÂUSUÍ.A QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos diplomas
legais mencionados na Clausula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1-Constituem obrigações da CONTRATANTE: /nOQ. "

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; : ^
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. ' '

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: ' '
5.21 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamerrte seus'
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto"

®  estrita observânda dasespKificaçoes do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia:

^  ® decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12.13,18 e 26, do Códigode Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990); ^
^econstituir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 dias, os produtos que

coTvoca n r. imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepanles ás exigências do instrumentoconvocatorio, ainda que constatados apos o recebimento e ou pagamento:
5.2.^5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação-

®  P® 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os moüvos queimpossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação-

®  com as obrigações assumidas, todas as condiçõesde habihtaçao e qualificação exigidas na licitação; »« i-umu.vuiss

L^aSí parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
S?ato Prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referências ou minuta de
leií irabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
SçE do contato ° ® iriddir na
5.2,10. Apresentar especificação prévia dos itens orçados, composta por (MARCA, e COMPOSIÇÃO DA MATÉRIA PRIMA)
à\l' solici^laçâo de ORC, mosiruàrio dos itens listados em documentos específicos;o.2.12^Em4ir Nota Piscai correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitarãn-
enquadrando.se, ngorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações lêonrasTonespond^^^^^^

^  b.z.U.hxecutar as obrigações assumidas com observância á melhor técnica vigente.

CLÃUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

fnlrmatnTír^í iT'f h ° 7.435,00 (sete mil quatrocentos e trinta e cinco reais) pelaentrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contraio;
apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de

bania Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação

LtadlTe^MuSpar'' ' regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
esUl:tl:cVn.r:r"'''° " ^ ^ ̂
L^dim^piSrcÍa::"' ^ de
6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA s haverá
ern d^orrencia, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente reguSizado-
6. ■ A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues nau estiverem de acordo com o ESTABELECIDO NO Edita e seus anexos;

COMISSAU PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúiio Vargas, n'408, centro, Santa Rita, PB.



Página 3 de 5

!i9ente°^ á licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a iegisiação
69-0 FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de fiabiiitaçâo exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabaltiador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junio á Nota Fiscai, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de reguiaridade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma
da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, peto órgão competente;

b) prova de reguiaridade perante o INSS ■ Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS • Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federai,

6,10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentaçàt/da proposta'' '
de preços final, / ,

3OCO
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7,1 O presente contrato terá vigência contratual de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legai após a publicação de seu extraí
na imprensa oficia!-

®  ° discriminado no edital, podendo aCONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o contido
no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parle da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro locai pelo CONTRATANTE indicado, com todos os custos
referente a entrega de responsabilidade da conlratada;
7.4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, umidade sem
inadequação do conteúdo e identificados externamente, acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas no Anexos I.

nf ' "«°®ssidade e solicitação da contratante conforme o TERMOut KtrtRcNCIA (ANEXO I);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8 1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8,666/93, a adjudicatária ficará sujeila, no caso de atraso injusfificado assim
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal
assegurada previa e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não;

a) advertência

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuçâo parcial ou total da obrigação
dssurnids,

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA. por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

B2 ■ a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a muita referida no subitem anterior, só será considerada
em casos foriuilos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito,

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos

T™ , f r'' r '®lsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

TT ^ P®l® P^azo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das muitasprevistas no edital e no contrato e das demais cominações legais,
8.4 . Caracterizar-se-á formai recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA a seu exclusivo Juizo

^® classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo eatendidas todas as con^iÇoes editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses-

e ha TJ.7 . PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante vencedoralenha retirado e assinado o instrumento contratual.

COMISSÃO"PERMANENfE DE LICITAÇÃO (CPl) - Praça Gelúlio Varg"^" 40ã7enMnlãRií^" PB
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CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO

eslabeiecitía neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE O direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2, Além de outras tiipóleses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n» 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato

a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao

bjsutjconiralação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
iuslificada pela Contratante, Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação:

9.3. Ao CONTRATANTE è reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n" 8.666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposi0es dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações perünentes como
também o constante no Edital; s- t ^
10,2^ E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e
devidamente lustificada pela Contratante; v p <=
10.3. eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde jâ, outros por mais privilegiados que seja;

sls deSoTfeSsTeglÍ ° instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza os

Santa Rita • PB, 10 de maio de 2018.

cio

\
EMERSON FERNit

_  - .

NDESA.PANTA

Contratante

^ ciLjo V.
MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO

Secretária Municipal de Saúde
Contratante

MSA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 09.074,443/0001-00

Contratada

TESTEMUNHAS: 1) 2)
CPF n» Cpp ̂0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praç^G^Vargas, n° 40B:^nlro, Santa Rila, PB~
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Item Especificação Fabricante/
Marca

Und Qtd. Valor. Unt. Valor Total

21

Formula liquida, nutricíonaimente completa,
indicada para crianças de 01 a 10 anos de idade.
Sabores Baunilha ou morango. Apresentação:
Embalagem com 200ml.

FREBINI ENERGY200

ML FRESENIUS UND 100 R$14,70 R$1,470,00

29

Espessante e geiificante para alimento que não
altere a cor, sabor e cheiro dos alimentos quentes
ou frios. Sem glúten. Apresentação: lata com no
mínimo 125q

THICK S EASY 225G

FRESENIUS
LATA 100 R$ 59,65 R$ 5.965,00

Total R$ 7.435,00

é

COMISSÃO PERMANbN I £ DE LICITAÇÃO (CPL) ■ Praga Getúlio Vargas, n' 4QB, centro, Sania Rita, PB"



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 088/2018

Processo n° 028/2018
Pregão Presencial SRP n° 007/2018
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: MSA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 09,074,443/0001-00
Fundamentação Legal: Lei n° 10,520/2002 e Lei n° 8,666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E DIETAS ENTERAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA -
PB,

Valor R$: 7,435,00 (sete mil quatrocentos e trinta e cinco reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 10/05/2018

EMERSON FERNÀNDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DEgEfigO^ERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



CiOa

DOE 837 ANO 06 Sexta-feira. 01 de junho de 2018. PAGINA 4

Municij»! dc Saúde
CüiUiíiUida; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
NUTRICiONAIS E CUIDADOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - EPP

CNPJ; 16.925.732/0001-22

Fiindameniavào Legal; Lei n° 10.520/2002 e Lei n°
8.666/1993 e suas allcraçòes posteriores
Objeto; AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E DIETAS ENTERAL. PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE S.AÜDE DE SANTA RITA - PB.
Valor RS: 9.578.00 (nove mil quinhentos e setenta e oito
reais)
Vigêneia: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 10/05/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Conslilueional

.Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão

Seeretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 087/2018

Processou" 028/2018

Pregão Presencia! SRP n" 007/2018
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo

Municipal de Saúde
Contratada: MEALTH NUTRICÀO HOSPITALAR

EIRELI

CNPJ: 27.657.870/0001-94

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n°
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E DIETAS ENTERAL. PARA

ATENDER .ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA - PB.
Valor R$- 70.861,50 (setenta mil oitocenlos e sessenta e

um reais e cinqüenta centavos)
Vigência: 12 (doze) meses
Datada Assinatura: 10/05/2018

Emerson Fernandes A. Pauta

Prefeito Constitucional

Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 088/2018

Processo n" 028/2018

Pregão Presenciai SRP n" 007/2018
Contratante: Secretaria de Saiide, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contratada: MSA COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 09.074.443/0001-00

Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n"

8.666/1993 e .suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E DIETAS ENTERAL, PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
MUNICffAL DE SAÚDE DE SANT/^
Valor RS; 7.435,00 (sele mil qualrocçítwíí^ trinta e ciná3>.
reais)
Vigência; 12 (doze) meses
Data da Assinatura; 10/05/2018

Emerson Fernandes

Prefeito Constitucion;

Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 089/2018

Processo n" 028/2018

Pregão Presencial SRP n" 007/2018
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contratada; NUTRIR SAÚDE STORE LTDA
CNPJ: 05.818.747/0001-75

Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E DIETAS ENTERAL, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA - PB.
Valor RS: 17.203,00 (dezessete mil duzentos e três reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 10/05/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 090/2018

Processou" 028/2018

Pregão Preseneinl SRP n"007/2018
Contratante: Seeretnria de Saúde, através do Fundo

Municipal de Saúde
Contratada: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 06.948.769/0001-12

Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n"
8,666/1993 e suas alterações poslcriOTCs
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E DIETAS ENTERAL, PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA - PB.
Valor RS: 388.106,00 (trezentos e oiiaiu e oito mil cento
e seis reais)
Vigência; 12 (doze) meses
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